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Regimento Interno M

CONSELHO FISCPREVCA
CAPÍTULO І

DA FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regimento tem por finalidade estabelecer normas regimentais para ofuncionamento do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município deCasimiro de Abreu - IPREV-CA, bem como o relacionamento deste com os demais órgãos do Instituto,definindo suas responsabilidades e atribuições, observado a Legislação Municipal que rege ofuncionamento do Instituto, especialmente a Lei nº 1.047/2006, de 18 de agosto de 2006, quanto àcomposição e à competência.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) membros titulares, e igual número de suplentes.

CAPÍTULO III

DA INVESTIDURA

Art. 3º- O Conselho Fiscal tem sua composição definida na Lei Municipal nº 1.047/2006, de 18/08/2006,e a investidura de seus Conselheiros dar-se-á mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atasdas Reuniões do Conselho Fiscal, condicionada a declaração de desimpedimento feita sob as penas daLei em instrumento próprio, que ficará arquivada na sede do Instituto.

Art. 4º - Definida a Presidência do Conselho Fiscal, nos termos da Lei Municipal nº 1.047/2006, оSecretário Geral será escolhido, mediante votação, entre os membros titulares do próprio ConselhoFiscal, observadas as disposições contidas neste Regimento.

§ 1º - A eleição dar-se-á na primeira reunião ordinária do Conselho Fiscal, em que se tenha garantido umquórum de 100% dos membros, considerados os representantes titulares, oportunidade em que serãoapresentadas as candidaturas.

§ 2º - Será eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos, o qual tomará posse imediata.
§ 3º - Havendo empate, será investido no cargo aquele com filiação mais antiga ao Instituto; mantido oempate, o mais idoso.
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